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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 14/2025/CRA-PR

O presidente do Conselho Regional de Administração do Paraná, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei nº 4.769, de 09 de setembro de 1965, e o Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 61.954, de dezembro de 1967 e, regimento interno do CRA-PR, resolve:

Em referência ao Concurso Público edital Nº 01 de 2022 - Vaga: Advogado I,
convocar o classificado Raphael Aleksander Sieczko, Insc.: 577.02160126/4, para
comparecimento na Rua Coronel Dulcídio, nº 1565 - Água Verde, Curitiba - PR, no dia
20/08/2025, às 10:00h, portando os documentos exigidos no edital do concurso público em
referência, para entrevista, visando dar prosseguimento ao processo seletivo. Esclarecemos
que a ausência sem justificativa ou a não apresentação dos documentos solicitados, será
considerado desistência e importará em sua eliminação do processo seletivo.

Curitiba, 11 de agosto de 2025.
ADM. GILMAR SILVA DE ANDRADE

Presidente CRA-PR nº 9.578

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 90007/2025 476920.000404/2025-28

OBJETO: Aquisição de Veículo 0Km, Hatch, branco.
Início da Sessão Pública: 29/08/2025 às 9h (horário de Brasília).
Informamos que o Edital está disponível nos sites

https://www.gov.br/compras/pt-br/ e www.cra-pr.org.br.

Curitiba, 11 de agosto de 2025.
GILMAR SILVA DE ANDRADE

Presidente do CRA-PR

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 2ª REGIÃO
EDITAL

O Conselho Regional de Biologia 2ª Região - CRBio-02, com sede na Rua
Carvalho Alvim, nº 21/12º andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ, em cumprimento à Lei Federal
6.684, de 3 de setembro de 1979, e à Resolução CFBio nº 05, de 8 de março de 2002,
NOTIFICA o(s) profissional(ais) e/ou representantes legais de empresas abaixo relacionados,
devido à impossibilidade de localização por restarem em lugar incerto e não sabido, e após
tentativa de comunicação via postal, para apresentarem, caso queiram, defesa aos autos
do respectivo processo sobre a ABERTURA ou ARQUIVAMENTO de PROCESSO ÉTICO
DISCIPLINAR (PED) e adotem as providências cabíveis no prazo de 30 (trinta) dias corridos
a partir da data desta publicação, por meio do e-mail: cep@crbio02.gov.br Seguem,
respectivamente, o nome do profissional ou empresa e o número do processo:
00020.1.07.2023 Carolina Tanferri Pellegrino - Abertura de Processo Ético; 00007.1.07.2024
Christian Rocha Turbay Rangel - Abertura de Processo Ético; 00022.1.07.2022 Edivaldo
Amorim de Alencar - Abertura de Processo Ético.

Em 14 agosto de 2025.
GUSTAVO PESSÔA DE REZENDE

Biólogo Presidente

CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA DA 3ª REGIÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 1/2022

O Presidente Interino do Conselho Regional de Biomedicina da 3ª Região, no
uso de suas atribuições legais, torna pública a convocação do seguinte candidato 3º
colocado, Italo dos Santos, CPF 018.*.*-70, para o cargo de Fiscal Biomédico, lotação em
Goiânia-GO. O convocado deverá comparecer até o dia 25 de agosto de 2025 (Segunda-
feira), às 08h, na sede do CRBM-3 situado no endereço: Rua 112, nº 137, Quadra F-36,
Lote 51, Setor Sul, Goiânia - GO, CEP: 74085-150. O não atendimento à convocação para
admissão no local, data e horário determinado pelo CRBM-3, munido de toda a
documentação mencionada no item 16.2.2 do Edital nº 1 de 11 de fevereiro de 2022, ou
a recusa ao preenchimento da vaga ensejará a eliminação do Concurso Público.

ORLANDO GEROLA JUNIOR
Presidente Interino do CRBM-3

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Aditamento de Acordo de Cooperação. 1º Aditivo ao Acordo de Cooperação Celebrado
entre o CRCES e a ASSOCIAÇÃO DOS CONTABILISTAS DE VITÓRIA - ACV., CNPJ nº
39.264.023/0001-49. Cláusula Primeira: Prorrogar o prazo de vigência pelo período de 2
(dois) anos, com início em 20/07/2025 e término em 19/07/2027. Cláusula Segunda: Ficam
mantidas as demais Cláusulas ajustadas no Acordo de Cooperação.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

10º Aditivo ao Contrato nº 03/2022 - Contratante: CRCES; Contratada: CONSERMA -
SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E TRANSPORTE LTDA., CNPJ nº 39.272.265/0001-84. Motivo:
Cláusula Primeira: Alteração quantitativa com supressão de 10,01% estabelecida em
comum acordo a partir de 14/06/25. Cláusula Segunda: O valor mensal dos postos de
trabalho de "Auxiliar Administrativo" passará a ser R$ 14.618,97. Cláusula Terceira: O valor
mensal do posto de trabalho de "Recepcionista" passará a ser R$ 5.451,58. Cláusula
Quarta: Anualmente o valor global do contrato passará a ser de R$ 240.846,60. Cláusula
Quinta: As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do CRC/ES, na dotação a seguir discriminada:
6.3.1.3.02.01.021 - SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL. Cláusula Sexta:
Os valores retroativos devidos à contratada, decorrentes da presente repactuação, serão
faturados separadamente, em documento fiscal distinto, devidamente identificados e
acompanhados da memória de cálculo detalhada. Cláusula Sétima: Ficam mantidas as
demais Cláusulas ajustadas no Contrato de Prestação de Serviço, ressalvado o direito da
contratada, na forma prevista no Contrato, ao reajuste e/ou revisão do valor contratual
relativo a fato ou período anterior à assinatura deste Termo Aditivo.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2025 - UASG 925152

N.º do Processo: 186/2025. Edital de contratação de aquisição de Solução
integrada de Áudio e Vídeo (SAV) para atender às instalações projetadas para o novo
prédio do CRCMG, localizado na Rua Cláudio Manoel, nº 617, e do prédio existente,
situado na Rua Cláudio Manoel, nº 639, ambos em Belo Horizonte - MG, além de áreas que
serão unificadas entre as duas edificações, conforme condições e exigências estabelecidas
no Edital e seus anexos. Tipo de licitação: Menor Preço por Item. Abertura das Propostas:
01/09/2025 às 09h no sítio eletrônico: www.gov.br/compras. Informações Gerais: O edital
poderá ser consultado nos sítios eletrônicos: https://www.gov.br/compras/pt-br (UASG
925152) e www.crcmg.org.br/.

Belo Horizonte, 15 de agosto de 2025.
SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA

Presidente

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 3ª
R EG I ÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 4/2025
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 1/2020

O Presidente do Conselho Regional de Corretores de Imóveis 3ª Região -
CRECI/RS, Márcio Ferreira Bins Ely, no uso de suas atribuições e considerando o contido no
Edital n° 01/2020, publicado no Diário Oficial da União - DOU em 25/07/2020, destinado ao
provimento de diversos cargos/níveis efetivos do CRECI/RS, e observada a Ordem de
Classificação constante no Edital de Homologação do Resultado Final e Classificação do
Processo Seletivo, resolve:

Art. 1° - Convocar o candidato abaixo relacionado para manifestar interesse no
cargo em uma das cidades abaixo discriminadas. Havendo interesse, deverá apresentar a
documentação prevista no item 13.2 do Edital de Abertura de Inscrições para o Processo
Seletivo Público Simplificado n° 01/2020 na Sede do CRECI/RS, localizada na rua Guilherme Alves
1010, bairro Partenon, na cidade de Porto Alegre-RS, no dia 22/08/2025, às 09:00 horas.

PST - PROFISSIONAL DE FISCALIZAÇÃO

. .Inscrição .Nome .Cidades

. .3856 .GUILHERME
B EC K H AU S E R
GRAEFF

.NOVO HAMBURGO

Art. 2° - O comparecimento no local, na data e no horário indicados na
convocação é obrigatório, bem como a apresentação de toda documentação prevista no
item 13.2 do Edital de Abertura de Inscrições para o Processo Seletivo Público Simplificado
n° 01/2020, sob pena de desqualificação do candidato.

Art. 3° - O não comparecimento no local, na data e horário indicados acima
será considerado como renúncia da convocação, retornando o candidato a posição exata
na lista de origem.

Porto Alegre/RS, 14 de agosto de 2025.
MÁRCIO FERREIRA BINS ELY

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MARANHÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo. Aditamento do contrato nº 57/2023; Objeto: prorrogação da
vigência da prestação de serviços técnicos de digitalização de documentos composta de
software e equipamentos, com fornecimento de mão-de-obra qualificada para
operacionalização dos equipamentos que entre si celebram o CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DO MARANHÃO-COREN/MA e a empresa R2 TECNOLOGIA EM GESTÃO
EIRELI; Valor: R$ 312.881,04 (Trezentos e Doze Mil Oitocentos e Oitenta e Um Reais e
Quatro Centavos), sendo o valor mensal de R$ 26.073,42 (Vinte e Seis Mil e Setenta e Três
Reais e Quarenta e Dois Centavos). Signatários: José Carlos Costa Araújo Júnior (COREN-
MA) e Raimundo Neiva Moreira Neto (R2 TECNOLOGIA EM GESTÃO EIRELI).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo. Aditamento do contrato nº 06/2023; Objeto: prorrogação da
vigência da prestação de serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de aparelhos de
ar condicionado tipo Split, com Fornecimento e Substituição de
peças/componentes/materiais de aparelhos de ar condicionado, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Edital, que entre si celebram o Conselho Regional de
Enfermagem do Maranhão-COREN/MA e a empresa MJ TERCEIRIZAÇÃO E SERIÇOS EIRELI;
Valor: R$ 84.594,28 (Oitenta e Quatro Mil Quinhentos e Noventa e Quatro Reais e Vinte e
Oito Centavos), sendo o valor mensal de R$ 7.049,52 (Sete Mil e Quarenta e Nove Reais e
Cinquenta e Dois Centavos). Signatários: TELCIANE MARTINS FEITOSA RIOS (COREN-MA) e
João Carlos Oliveira Diniz (MJ TERCEIRIZAÇÃO E SERIÇOS EIRELI).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Terceiro Termo Aditivo. Aditamento do contrato nº 43/2021; Objeto: prorrogação da
vigência da prestação de serviços de captura, roteamento, transmissão, processamento,
compensação e liquidação financeira das transações realizadas por meio de cartões
magnéticos com função de débito e/ou crédito, tanto na função à vista quanto parcelado,
através de equipamentos móveis, sem ônus para o CONTRATANTE, com aceitação mínima
das bandeiras visa, visa electron, mastecard, mastercard maestro e elo, que entre si
celebram o COREN-MA e a empresa BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LDTA-BKBANK; Valor:
O valor total do Termo Aditivo de Contrato é por estimativa, conforme taxa de
administração. Signatários: José Carlos Costa Araújo Júnior (COREN-MA) e Danilo Augusto
Tonin Elena (BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LDTA-BKBANK).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Terceiro Termo Aditivo. Aditamento do contrato nº 28/2021; Objeto: prorrogação da
vigência da prestação de serviços de OPERADOR DE TELEMARKETING que entre si celebram
o COREN/MA e a empresa CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI;
Valor: R$ 47.973,71 (Quarenta e Sete Mil Novecentos e Setenta e Três Reais e Setenta e Um
Centavos), sendo o valor mensal de R$ 3.997,81(Três Mil Novecentos e Noventa e Sete Reais
e Oitenta e Um Centavos). Signatários: Telciane Martins Feitosa Rios (COREN-MA) e Leonardo
Cerqueira Carvalho (CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Terceiro Termo Aditivo. Aditamento do contrato nº 27/2021; Objeto: prorrogação da
vigência da prestação de serviços de RECEPCIONISTA que entre si celebram o COREN/MA
e a empresa CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI; Valor: R$
58.290,12(Cinquenta e Oito Mil Duzentos e Noventa Reais e Doze Centavos), sendo o valor
mensal de R$ 4.857,51 (Quatro Mil Oitocentos e Cinquenta e Sete Reais e Cinquenta e Um
Centavos). Signatários: Telciane Martins Feitosa Rios (COREN-MA) e Leonardo Cerqueira
Carvalho (CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Terceiro Termo Aditivo. Aditamento do contrato nº 42/2021; Objeto: prorrogação da
vigência da prestação de serviços de recortes de publicações processuais, publicações no
Diário Oficial da União de atos oficiais e demais matérias de interesse da CONTRATANTE que
entre si celebram o Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão - COREN-MA e a EXATA
DO BRASIL RECORTES, PUBLICAÇÕES E TECNOLOGIA LTDA ME; Valor: R$ 1.080,00 (Hum Mil
e Oitenta Reais). Signatários: José Carlos Costa Araújo Júnior (COREN-MA) e Anselmo Freitas
de Lima (EXATA DO BRASIL RECORTES, PUBLICAÇÕES E TECNOLOGIA LTDA ME).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Terceiro Termo Aditivo. Aditamento do contrato nº 23/2022; Objeto: prorrogação da
vigência da prestação de serviços de manutenção de veículos, que entre si celebram o
COREN-MA e a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA; Valor: R$
47.404,74 (Quarenta e Sete Mil e Quatrocentos e Quatro Reais e Setenta e Quatro
Centavos). Signatários: José Carlos Costa Araújo Júnior (COREN-MA) e Renata Nunes
Ferreira (PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA).
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